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II. Política de remuneração para 2013 

 

A política de Remuneração dos Membros dos Órgãos de Administração e de Fiscalização 

da Santander Totta Seguros, para o ano de 2013, será objecto de deliberação na 

Assembleia Geral Anual, em cumprimento do artigo 2º, nº 1, da Lei nº 28/2009, de 19 de 

Junho e da Norma Regulamentar do Instituto de Seguros de Portugal nº 5/2010-R de 1 de 

Abril (Diário da República, 2ª série, de 13 de Abril de 2010) 




